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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL n. 43/2010 - SAD/ESCOLAGOV/CBMS/CFSD

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO BOMBEIRO MILITAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO do candidato relacionado abaixo, observado o estabelecido no item 8.1 do Edital n. 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/CBMMS/CFSD, para realizar o Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico), nos termos da decisão judicial, observando-se:

I - DO CANDIDATO:

Cargo: Soldado BM
Sexo: Masculino
Município: MS

	Inscrição n.
	Nome
	Mandado de 
Segurança n.
	Documento de Identificação

	3247
	MAGNO MENDONÇA DE OLIVEIRA (sub judice)
	2010.015694-4
	1486393


II – DO EXAME DE APTIDÃO MENTAL (EXAME PSICOTÉCNICO):

2.1 -
A Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será realizada:

Data:
5 de outubro de 2010.

Horário:
8h (horário MS).

Local:
Clínica de Psicologia Lúmen 


Endereço: Rua 15 de Novembro, 1.592


Bairro: Centro


Cidade: Campo Grande-MS

III -
O Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) será realizado por profissionais de instituições ou empresas especializadas, credenciados especificamente para esse fim.

3.1 -
Não serão aceitos testes psicológicos e laudos realizados por psicólogos não credenciados para o Concurso Público para Ingresso no Curso de Formação de Soldado BM.

IV -
O Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) será realizado conforme procedimentos a seguir especificados:

4.1 -
Para realização do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) o candidato deverá comparecer com trinta minutos de antecedência do horário marcado para seu início, munido de carteira oficial de identidade, caneta esferográfica azul ou preta e do comprovante original e definitivo do pagamento, que ficará retido.

4.1.1 -
Não será permitida a entrega do comprovante de pagamento (boleto bancário) fora do horário marcado para o início do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico).

4.1.2 -
Os agendamentos de pagamento e os cheques sem provisão de fundos implicarão na anulação do exame.

4.2 -
O valor do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) será de R$ 80,00 (oitenta reais) e correrá às expensas do candidato, de acordo com o subitem 8.5 do EDITAL n. 1/2009 - SAD/ESCOLAGOV/CBMMS/CFSD.

4.2.1 -
O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa através de depósito identificado na seguinte conta corrente:

Conta Corrente n. 8.689-4, Agência 3153-4 - Banco do Brasil, até a data de 4 de outubro de 2010.

4.2.1.1 - Não será permitido, em hipótese alguma, o pagamento da taxa no local de realização do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico), bem como não serão aceitos depósitos efetuados em caixas eletrônicos sujeitos a conferência posterior e entrega do comprovante de depósito fora do horário marcado para o início de realização do exame.

V - Não serão, em hipótese alguma, aplicados novos testes em candidato considerado inapto.

VI - Não será realizado qualquer teste do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico) fora da data, horário e local estabelecidos, bem como não será dado nenhum tratamento privilegiado, nem será levada em consideração qualquer alteração, psicológica ou fisiológica passageira do candidato, na data estabelecida para a realização do Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico).

VII - Não haverá segunda chamada independente do motivo alegado pelo candidato, nem realização de exame fora da data, local e horário estabelecidos neste Edital.

7.1 -
O candidato que não comparecer na data, horário e local determinados ou não demonstrar o perfil profissiográfico estabelecido será eliminado do Concurso Público.

VIII-
O resultado da Avaliação Psicológica (Exame Psicotécnico) será divulgado no Diário Oficial do Estado no endereço www.imprensaoficial.ms.gov.br e disponibilizado, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br, mediante Edital.

CAMPO GRANDE-MS, 30 DE SETEMBRO DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração
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